
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGQ
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MOÇÃO N° 24/2015

Manifestam apelo pela retomada, por parte da
Brigada Miliw, da Patrulha Escolar na Escola
Estadual Jair Henrique Foscarini, localizada no
Bairro Boa Saúde.

Os Vereadores integrantes da Comissão de Segurança Pública, que esta
subscrevem:

Considerando que a Escola Estadual Jair Henrique Foscarini vem sendo alvo de
vândalos infanto juvenis que têm provocado depredações na sua já precária estrutura;

Considerando que, além dos danos materiais, estes infratores arriscam-se ao subir no
telhado da escola, em uma altura de seis metros para quebrnr as telhas e os para-raios;

ISSO POSTO,

REQUEREM:

À Mesa, após os trâmites regimentais, sirva-se enviar cópia da presente Moção ao
Comandante do 3° Batalhão da Polícia Militar, Major MareeI Vieira Nery, para que estude a
possibilidade da retomada da Patrulha Escolar na Escola Estadual Jair Henrique Foscarini, localizada
no Bairro Boa Saúde.

Novo Hamburgo, 26 de agosto de 2015.

Uor Jorge Luz

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal W 31/98, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o FUlldo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.180/2004. de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea. Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N° 2.310/2011, de 08 de agosto de 201 1)


